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DECRETO N9 1.382, DE 31 DE JANEIRO DE 1995
Altera	 e	 revoga	 dispositivos	 do	 Regulamento
Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto n° 99.684, de 8
de novembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:
PÁGINA

Art. 1° O caput do art. 9° do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo
1365	 de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto n° 99.684, de 8 de novembro de 1990, passa a vigorar com a
1366	 seguinte redação:
1369	 "Art. 90 Ocorrendo despedida sem justa causa, ainda que indireta, com culpa reciproca,
1 371	 por força maior ou extinção normal do contrato a termo, inclusive a do trabalhador temporário, o
1372	 empregador pagará diretamente ao trabalhador os valores relativos aos depósitos referentes ao
1372	 mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo
1374	 das comunicações legais."

1375	 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

1375	 Art. 3° Fica revogado o § 5° do art. 90 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado
1376	 pelo Decreto n°99.684, de 8 de novembro de 1990.
1376
1378	 Brasília,	 31 de	 janeiro	 de 1995; 174° da Independência e 1070 da República.
1378	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
1380	 Paulo Paiva
1385
1387	 DECRETO N9 1.383, DE 31 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a transformação de cargos em comissão no
13	 âmbito da Vice-Presidência da República e dá outras
1388	 providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
1388	 incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inciso VIII e 35 da Medida
1388	 Provisória n°813, de I° de janeiro de 1995,
1390	 DECRETA:
1390	 Art. 1° Ficam transformados na forma do Anexo I a este Decreto, os cargos em comissão

no âmbito da Vice-Presidência da República.

Art. 2° As denominações e especificações dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores da Vice-Presidência da República são as constantes do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3° O Anexo I do Decreto n° 1.351, de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na
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RETIFICAÇÃO
MEDIDA PROVISÓRIA N' 882, DE 30 DE JANEIRO DE 1995.

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas de
vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei n°
8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação da
isonomia a que se refere o § 1° do art. 39 da Constituição,
e dá outras providências.

(Publicada no D.O.U. de 31 de janeiro de 1995, Seção 1)

Na página 1298, 1° coluna, nas assinaturas, leia-se:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan
Clóvis Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel
Luiz Carlos Bresser Pereira
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N' 889, DE 30 DE JANEIRO DE 1995.

Dispõe sobre a implementação da autarquia Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, criado pela
Lei tf 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá outras
providências.

(Publicada no D.O.U. de 31 de janeiro de 1995, Seção 1)

Na página 1309, 1° coluna, nas assinaturas, leia-se:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan

forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revoga-se o Decreto n°615, de 23 de julho de 1992.

Brasília, 31 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

CÓDIGO
VALOR

UNITÁRIO

(R$)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QT. VALOR TOTAL QT. VALOR TOTAL

DAS 101.6 1.971,55 1 1.971,55 1 1.971,55

DAS 101.5 1.791,17 7 12.538,19 .	 7 12.538,19

DAS 101.4 1.526,06 12 18.312,72 0,00

DAS 101.3 856.88 3 2.570,64 0,00

DAS 101.2 770,17 3 2.310,51 0,00

DAS 101.1 705.68 2 1.411.36 0,00

DAS 102.5 1.791.17 0,00 0,00

DAS 102.4 1.526,06 2 3.052,12 14 21.364,84

DAS 102,3 856,88 5 4.284,40 8 6.855,04

DAS 102.2 770.17 0,00 3 2.310,51

DAS 102.1 705.68 3 2.117.04 5 3.528,40'

TOTAL 38 48 568.53 38 48.568,53
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ANEXO II

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO
DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

UNIDADE CARGOS
N°

DENOMINAÇÃO
CARGOS

DAS

GABINETE 1 Chefe 101.6
1 Subchefe 101.5
4 Assessor 102.3
2 Assessor 102.2

ASSESSORIAS 6 Assessor-Chefe 101.5
14 Assessor 102.4
4 Assessor 102.3

Assessor 102.2
Oficial-de-Gabinete 	 102.1 

ANEXO 111

ANEXO I AO DECRETO N° 1.351, DE 28 DE DEZEMt3R0 D 1924

ANEXO I

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS El 0:MSSA0
E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA VICE-PRESIDÊNCIA D gt	 UCA

CÓDIGO VALOR
UNITÁRIO

AL. ...1_1$	 ...
1.371,E5

QT.
VALOB TOTAL

Fm

.971::5DAS 101.6
DAS 101.5 1.791,17 7
DAS 101.4 1.526,03 0,G0
DAS 101.3 8C3,83 0,00
DAS 101.2 770,17 NO

o,oaDAS 101.1 70D,ee

DAS 102.5 1.791,17 0,00
DAS 102.4 1.526,06 14 21.364,84
DAS 102.3 856,88 8 6,855,04
DAS 102.2 770,17 3 2.310,51
DAS 102.1 705,68 5 3.528,40
SUBTOTAL 1 38
'FG-1 79,54 0,00
FG-2 61,24 0,00
FG-03 41,11 0,00
SUBTOTAL 2 0
TOTAL (1+2) 38 48.568,53
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

ADVOCAC1A-GERAL DA UNIÃO

PARECER

NO GQ - 53, de 27 de dezembro de 1994. "De acordo, face as informações. Em

27/12/94". (Processo nP 00002.006139/94-18 encaminhado ao Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidincia da República).

PROCESSO N2 00002.006139/94-18
ORIGEM : Ca.a Civil da Presidência da República
ASSUNTO: rmr..atamos de bancos oficiais federais a sociedades de
ecun.rni-i mista controlada. pela Unia°.

$-,xoyer.:. aos artigos 31 da Lei n. 4.595, de 21.12.1964, e do
,ct. 17 da T_.:> 1.	 1.492, de 16.6.1986. Resolução ri. 1996, de 30.6.1993,
a: 820P-50	 Nacional.

CARECER N2 GQ - 53

) DOTO, para finseefeitos dos arts. 40e 41 da Lei
Coiltpleontat .“ 73, de 10 de fevereiro de 1993, o anexo PARECER 142
GU/PRO-04/94, ua lavra do eminente Consultor da União, Doutor

MIGUM 1-,: r.$ DE oLIVEIRA FURTADO.

:rasilia, 27 de dezembro de 1994.
GERALDO MAGELA DA CRUZ QUIUTA0

Advogado-Geral da União

PARL n.:	 AGI.J/1'RO-1
InzocEs.,;,o N. li(ib)2.10)6139194-18
ASSUNTO: EMPRESTi MOS DE BANCOS OFICIAIS FEDERAIS A SOCIEDADES DE ECO-
NOMU.	 Cii:,1M)LADAS PELA UNIÃO.

1./ CY4 ArelIGOS 34 DA LEI N. 4.595, DE 31.12.1964,E DO ART. 17 DA LEI N.
-1-).1,	 u.ESOLI1t,".ãO N. 1996, DE 30.6.1993, DO CONSELHO MONETÁRIO

NACILC:AL
ENIT:\TN! 1tUk de as !Jciedade de economia mista obterem empréstimos junto aos

ntier.n.

PARECER

Cuida-se de saber se, à vista da Resolução n. 1.996, de 30.6.1993,pode o Banco do
Brasil S.A., sociedade de economia mista controlada pela União, conceder empréstimo à Cia.
Docas do Rio de Janeiro.

2. O art. 28 da Lei n. 7.492, de 16.6.1986,que define os crimes contra o sistema fi-
nanceiro nacional, estipula que, quando o Banco Central, no exercício de suas atribuições legais,
deparar com crime previsto nessa lei, deverá comunicar o fato ao Ministério Público. Foi para
dar cumprimento a esse artigo que o Conselho Monetário Nacional, das inúmeras condutas tipifi-
cadas na denominada Lei do Colarinho Branco, pinçou o art. 17 e sobre ele expediu a Resolução
n. 1.996, de 30.6.1993.
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